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,SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1-RESOLUÇÃO. , ,i' l I 

Nº 78, de 1998, que dispõe sobre as operações de crédito interno e externo do Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações, inclusive ~oncessão de 
garantias, seus limites e condições de autorização, e dá outras providências ....................................... ,.: 12015 

2 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

3 ~ COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
, , , 

4 - COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL (REPRESENT I çÃO BRASILEIRA) 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e dos, pelo Distrito Fe~eral e pel s Municípios'que não 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter- exerçam atividade produtiva u não possuam fonte 
mos do art. 48, item 28 do Regimento Intemo, pro- própria de receitas. 
mulgo a seguinte '" . § 1 º Considera-se fina!" iamento,ouemprésti-

mo: 
RESOLUÇÃO Nº 78, DE 1998 ' 

~~~=,~=~=:=:E.:~~:~:;;;;;,í;~;;.;;~~;~ 
respectivas autarquias e fundações, in- de desembolso ou amortizaçã;, ' 
clusive concessão de garantias, seus li- 111 - os adiantlimentos, ' qualquer título, feitos 
mites e condições de autorização, edá por instituições oficiais de C~ito;' , ' 
outras providências. IV - os aditamentos cont,ratuais que elevem va-

lores ou modifiquem prazos; I . 
:0 Senado Federal resolve: V - a assunção de obrigações decorrentes da 

CAPíTULO I celebração de con~ênios par a aquisição de bens 
Das Operações de Crédito ou serviços no País ou no ext -rior. , , 

§ 2º A assunção de dívi as pelos Estados, pelo 
Art, 1 º As operações de crédito intemo e exter- Distrito Federal, pelos Municí ios e por suas respec-

no realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal, tivas autarquias e fundações equipara-se ,às opera-
pelos Municípios e por suas respectivas autarquias e ções de crédito definidas ne 'te artigo, para os efei-
fundações são subordinadas às normas fixadas nes~ tos desta Resolução. ' -
ta Resolução. 

Art, 2º Para os ,efeitos desta Resolução com- CAPíTUl 11 
preende-se, como operação de crédito, os compro- Das V~dações e Exceções 
missos assumidos com credores situados no País Art. 3º É ved~do aos stados, ao Distrito Fe-
ou no exterior, com as seguintes características: deral, aos Municípios e às uas resptI'ctivas autar-

,I - toda e qualquer obrigação decorrente de fi- quias e fundações; que,pleit arem,autorização para 
nanciamentos ou empréstimos, inclusive arrenda- contratar as operações de c édito regidas por esta 
mento mercantil; Resolução: I , 

11 - a concessão de qualquer garantia; I - captar redursos por meio de transferências 
, 111 - a emissão de debêntures ou a assunção oriundas de entidades por el s controladas, inclusive 

de obrigações, com as características definidas nos empresas nas quais 'detenh,am, direta ou indireta-
incisos I e 11, por entidades controladas pelos Esta- mente maioria do capital sabia I com direito a voto 

____________ ' _.---.:_ .. I . 
. 

/ , 
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ainda que a título de antecipação de pagamento ou nutas de contratos e todos os pareceres emitidos por 
recolhimento de tributos; seus órgãos, tais como Secretaria do Tesouro Na-

11 - assumir compromissos diretamente com cional, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 
fornecedores, prestadores de serviços ou empreitei- Banco Central do Brasil. 
ras de obras, mediante emissão ou aval de promis­
sórias ou carta de crédito, aceite de duplicatas ou 
outras operações similares; 

111 :- realizar qualquer operação de crédito que 
represente violação dos acordos de refinanciamento 
firmados com a União; 

IV - conceder isenções, incentivos, reduções 
de alíquotas' e quaisquer outros benefícios tributá­
rios, fiscais ou financeiros, relativos ao Imposto so­
bre Operações Relativas à Circulação de Mercado­
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
que não atendam ao disposto no §62 do art. 150, e 
no inciso VI e na alínea 9 do inciso XII do § 2º do art. 
155 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Constatando-se infração ao 
disposto no caput, e enquanto não promovido o can­
celamento ou amortização total do débito, as dívidas 
serão consideradas vencidas para efeito do cômputo 
dos limites dos arts. 5º e 62 e a entidade mutuária fi­
cará impedida de realizar qualquér operação sujeita 
a esta Resolução. . 

Art. 4º Os protocolos e contratos, firmados en­
tre os Estados e a União, relativos à renegociação 
de dívidas preexistentes, sob a égide da Lei nº 
9.496, de 11 de setembro de 1997, serão submeti­
dos à Comissão de Assuntos Econômicos, para 
apreciação no prazo de quinze dias, cujo parecer 
será objeto de deliberação pelo Plenário do Senado 
Federal.' 

§ 12 O montante e os serviçcs das operações 
de crédito decorrentes dos contratos a que se refere 
o caput não serão computados nos limites estabele­
cidos nos arts'. 6º e 7º. 

'§ 2º Em nenhuma hipótese será examinado 
pelo Senado Federal pedido de autorização para a 
contratação de operação de crédito a que se refere 
este artigo, sem que o mesmo contenha as seguin­
tes informações: 

I -' receita líquida mensal do Estado, apurada 
em conformidade com o disposto no § 3º do art_ 6º; 

11 -'- montante das dívidas que se pretende ne­
gociar. 

§ 3º É dispensada a instrução dos pleitos a que 
se refere este artigo nos termos do art. 13 desta Re­
solução.: 

§ 4º O Poder Executivo Federal instruirá os 
pleitos aque se refere este artigo com todas as mi-

CAPíTULO 111 
Dos Limites às Operações de Crédito 

Art. 5Q As operações de crédito realizadas pe­
los Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios e 
por suas respectivas autarquias e fundações, em um 
exercício, não poderão exceder o montante das des­
pesas de capital fixadas na lei orçamentária anual cor­
respondente, . ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria 
absoluta, observado o disposto nesta Resolução. . 

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo, en­
tende-se por operação de crédito realizada em um 
exercício o montante de liberação contratualmente 
previsto para o mesmo exercício. 

§ 2º Nas operações de crédito com liber~ção 
prevista para mais de um exercício financeiro, o limi­
te computado a cada ano levará em consideração 
apenas a parcela a ser nele liberada. 

§ 32 Para efeito da aplicação do limite previsto 
no caput, não serão computadas como despesas de 
capital dos Estados e do Distrito Federal: 

I - a concessão de empréstimo ou finanCia­
mento, éom base no Imposto sobre Operações'Réla­
tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni­
cipal e de Comunicação, do qual resulte redução'!.lu 
eliminação, direta ou indireta, do ônus daquele -im­
posto, ainda que por meio de fundo, instituição finan-
ceira ou qualquer outra entidade; - , 

11 - as inversões financeiras na forma de parti­
cipação acionária em empresas que não sejàm con­
troladas pelo poder público federal, estadual, do Dis­
trito Federal ou municipal. 

Art. 6º As operações de crédito intemo e exter­
no dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
e de suas respectivas autarquias e fundações obser­
varão simultaneamente os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas 
em um exercício financeiro não poderá ser superior 
a 18% (dezoito por cento) da Receita Líquida Real 
anual, definida no § 3º; " 

11 - o dispêndio anual máximo com as amorti­
zações, juros e demais encargos de todas as opera­
ções de crédito, já contratadas e a contratar,inch.isi­
ve o originário de débitos renegociados ou parcela­
dos, acrescido, ainda,.do valor devido, vencido 'e hão 
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pago, não poderá exceder a 13% (treze por cento) 
da Receita Líquida Real; 

111 - o saldo total da dívida não poderá superar 
valor equivalente ao dobro da Receita Líquida Real 

. anual, definida no § 3º, para os pleitos analisados no 
ano de 1998, decrescendo esta relação a base de 
um décimo por ano, até atingir valor equivalente a 
uma Receita Líquida Real anual para os pleitos ana­
lisados no ano de 2008 em diante. 

§ 1º O limite de que trata o inciso I, para o caso 
de operações de crédito com liberação prevista para 
mais de um exercício, será calculado levando em 
consideração apenas o montante liberado no res­
pectivo exercício. 

§ 29 O disposto neste artigo não se aplica às 
operações de concessão de garantias e de antecipa­
ção de receita orçamentária, cujos limites são defini­
dos pelos arts. 89 e 99, respectivamente. 

§ 39 Entende-se como Receita Líquida Real, 
para os efeitos desta Resolução, a receita realizada 
nos doze meses anteriores ao mês imediatamente 
anterior àquele em que se estiver apurando, obser­
vado, ainda, o seguinte: 

I - serão excluídas as receitas provenientes de 
operações de crédito, de anulação de. restos a pa­
gar, de alienação de bens, de transferências vincula­
das a qualquer titulo, de transferências voluntárias 
ou doações recebidas com o fim específico de aten­
der despesas de capital e, no caso dos Estados, as 
transferências aos Municípios por participações 
co.ristitucionais e legais; 

• 11 - serão computadas as receitas oriundas do 
produto da arrecadação do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres­
tações de Serviços de Transporte Interestadual e In­
termunicipal e de Comunicação destinado à conces­
são de quaisquer favores fiscais ou financeiros, in­
clusive na forma de empréstimos ou financiamentos, 
ainda que por meio de fundos, instituições financei­
ras ou outras entidades controladas pelo-poder pú­
blico, concedidas com base no referido imposto e 
que resulte em redução ou eliminação, direta ou indi­
reta, do respectivo ônus. 

§ 40 O superávit financeiro das autarquias e 
fundações, excluídas as de caráter previdenciário, 
será considerado como receita realizada para fins de 
cálculo da Receita Líquida Real de que trata o pará­
grafo anterior. 

§ 59 Para efeito de cálculo do dispêndio defini­
do pelo inciso li, serão computados os valores efeti­
vamente pagos e a pagar em cada exercício. 

§ 69 São excluídas dos limites de que trata o 
caput as operações de crédito contratadas pelos Es-

tados e pelos Municípios, junto a organismos multila­
terais de crédito ou a instituiçõ

1
es oficiais federais de 

crédito ou de fomento, com a inalidade de financiar 
projetos de investimento para melhoria da adminis­
tração das receitas ie da gest o fiscal, financeira e 
patrimonial, no âmbito de pr grama proposto pelo 
Poder Executivo e aprovado p lo Senado Federal. 

Art. 79 O Banco Central o Brasil não encami­
nhará ao Senado Federal p dido de autorização 
para a contratação de qualqu r operação de crédito 
de tomador que apresente res

i 
Itado primário negati­

vo no período de apuração da Receita Líquida Real 
ou que estejam inadimplentes junto a instituições in­
tegrantes do Sistema Financei o Nacional. 

Parágrafo único. O Banc Central do Brasil tor­
nará pública a metbdologia d cálculo do resultado 
primário dos órgãos e entid, des do setor público 
abrangidos por esta Resoluça~. 

Art. 89 O saldo global da garantias concedidas 
pelos Estados, pelo Distrito f'ederal e pelos Municí­
pios não poderá exceder a 5% (vinte e cinco por 
cento) da Receita Líquida Re I, calculada na forma 
do § 39 do art. 69• : . 

Art. 99 O sald9 devedor das operações de cré­
dito por antecipação de receit orçamentária não po­
derá exceder, no exercício m que estiver sendo 
apurado, a 8% (oito por cen o) da Receita Líquida 
Real, definida no §,3° do art. 9, observado o dispos­
to nos arts. 17 e 18. 

Art. 10. Até 31 de deze bro de 2010: os Esta­
dos, o Distrito Federal e os unicípios somente po­
derão emitir títulos ,da dívida ública no montante ne­
cessário ao refinan'ciamento ,o principal devidamen­
te atuali.zado de suas obriga /ões, representadas por 
essa espécie de títulos. , 

Art. 11. Para: efeito do fisposto no artigo ante­
rior será observado o seguint.: 

I - é definido o percent ai mínimo de 5% (cinco 
por cento) para o resgate dos títulos da dívida pública 
dos Estados, do Distrito Fede ai e dos Municípios em 
seu vencimento, reiinanciandd-se no máximo 95% (no­
venta e cinco por cento) do mdntante vincendo; 

11 - o Estado, o Distrital Federal ou o Município 
cujo dispêndio anual, definido no inciso 11 do art. 69, 

seja inferior a 13% (treze p~r cento) da Receita lí­
quida Real deve promover 'f,!sgate adicional aos 5% 
(cinco por cento) estabeleci., o no inciso I, em valor 
suficiente para que o disp ndio anual atinja 13% 
(treze por cento) da Receita íquida Real; 

I 

111 - em caso excepci nal, devidamente justifi-
cado, os Estados, o Distritoederal e os Municípios 
poderão pleitear ao Senado Federal, por intermédio 



., 
\ 

12018 Terça-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 1998 

do Banco Central do Brasil, autorização para o não minharão ao Banco Central do Brasil os pedidos de 
cumprimento dos limites fixados nos arts. 6º e 7º, ex- autorização para a realização das operações dé'2ré~ 
clusivamentepara fins de refinanciamento de títulos dito de que trata esta Resolução, instruídos com:' . 
da dívida pública. I - pedido do respectivo Chefe do Poder Exe~ 

Parágrafo único. O disposto neste artigo· não cutivo; . 
se aplica aos títulos da dívida pública emitidos com li - autorização específica do órgão legislativ9 
vistas a atender à liquidação de precatórios judiciais do Estado, do Distrito Federal ou do Município, con! 
pendentes de pagamento, objeto do parágrafo único forme o caso, para a realização da operação; , .. 
do ,art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 111 - certidão que comprove a inexistência de 
Transitórias. operações com as características descritas nos inci~ 

. Art. 12. A dívida mobiliária dos Estados e do sos I e li do art.3º, emitida pelo respectivo Tribunal 
Distrito Federal, objeto de refinanciamento ao ampa- de Contas; \ , 
ro da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a IV - certidão, em~ida pela Secretariado Tesouro 
dos .Municípios poderá ser paga em até trezentas e Nacional, que comprove o cumprimento do disposto no 
sessenta prestações mensais e sucessivas, nos ter- inciso 111 do art. 3º, bem como a adimplênCia junto' à 
mos de contrato que vier 3 ser firmado entre a União União, relativa a05 financiamentos e refinanciamentós, 
e a respectiva unidade federada. inclusive garantias, por ela concedidos; ,. 

§ 1 º A obtenção do refinanciamento de que tra- V - certidões que comprovem a regularidáde' 
ta o caput para' os títulos públicos emitidos para o junto ao Programa de Integração Social/Programa 
pagamento de precatórios judiciais é condicionada à de Formação do Patrimônio do Servidor Público,'''" 
comprovação, pelo Estado ou pelo Município emis- PIS/PASEP, ao Fundo de Investimento Social/Can-
sar, da regularidade da emissão, mediante apresen- tribuição Social para o Financiamento da Seguridade 
tação de certidão a ser expedida pelo Tribunal de - FINSOCIAUCOFINS, ao Instituto Nacional do Se-
Contas a que esteja jurisdicionado, acompanhada de guro Social - INSS e ao Fundo de Garantia :pOr 
toda a documentação necessária, comprovando a Tempo de Serviço - FGTS; ",~ 
existência dos precatórios em 5 de outubro de 1988 VI - croriogramas de dispêndio com as dívidas 
e seu enquadramento no art. 33 do Ato das Disposi- interna e externa e com a operação a ser realizada;.~ 
ções Constitucionais Transitórias, bem como a efeti- VII - relação de todos os débitos, com seus va-
va utilização dos recursos captados em emissões si- lores atualizados, inclusive daqueles vencidos e: não: 
milares; anteriormente autorizadas pelo Senado Fe- pagos, assinada pelo Chefe do Poder Executivo e 
deral, no pagamento dos precatórios definidos pelo pelo Secretário de Governo responsável pela adm.i-
citado dispositivo constitucional. nistração financeira; , .,t 

§ 2º Os títulos públicos emitidos para pagamento VIII _ certidão expedida pelo respectivo Tribu~ 
de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato nal d'e Contas comprovando o cumprimento do disc 
das Disposições Constitucionais Trans~órias, e que posto no § 2º do art. 27 e no inciso VI do art:29; 
não cumprirem o disposto no parágrafo anterior, so- com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
mente poderão ser refinanciados para pagamento em 19, de 1998, e no inciso VII do art. 29, no § 3º do art, 
cento e vinte parcelas iguais e sucessivas. 32eoo art. 212 da Constituição Federal, e na Lei 

§ 3º Os títulos públicos emitidos após 1:i de de- Complementar nº 82, de 27 de março de 1,995, 
zembro de 1995, para.pagamento de precatórios ju- acompanhada de demonstrativo da execução orça-
diciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições mentária do último exercício; 
Constitucionais Transitórias, não são passiveis de IX - balancetes mensais consolidados, assina-
qualquer refinanciamento, devendo ser resgatados dos pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Secretário 
em seu vencimento. de Govemo responsável pela administração final)-

§ 4º As unidades federadas que tiverem sua dí- ceira, para fins de cálculo dos limites de que traía 
vida mobiliária refinanciada pela União, não mais se- esta Resolução; 
rão autorizadas a emitir novos títulos. X - lei orçamentária do exercício em curso. ~ " 

CAPíTULO IV § 1º O disposto neste artigo não se aplic~,~~ 
Da Instrução dos Pleitos operações de antecipação de receita orçamentár.a~ 

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal, os Municí­
pios e suas respectivas autarquias e fundações enca-

que são regulad"ls pelo art. 14. 
§ 2º Os demonstrativós de que tratam os in9i­

sos VIII e IX deverão conter nível de detalhamento 
r·., -. 
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que permita o cálculo dos limites e a inequívoca veri- § 3º A Comissão de Assjntos Econômicos ou 
'ficàção do cumprimento das exigências estabeleci- o Plenário do Senado Federal poderão realizar dili-
'das por esta Resolução. gências junto aos pleiteantes, no sentido de dirimir 

§ 3º Poderão ser dispensados os documentos de dúvidas e obter esclarecimento'. 

'que trata o inciso V, desde que tais operações sejam 
vinculadas à regularização dos respectivos débitos. 

Art. 14. Os pedidos de autorização para a con­
tratação de operações de crédito por antecipação de 
receita orçamentária pelos Estados, pelo Distrito Fe­
deral e pelos Municípios serão instruídos com: 

I - documentação prevista nos incisos li, 111, IV 
e IX do artigo anterior; 

11 - solicitação de instituição financeira que te­
nha apresentado ao Estado, ao Distrito Federal ou 
ao Município, uma proposta firme de operação de 
crédito, contendo cronograma de reembolso, mon­
tante, prazo, juros e garantias; 

111 - documento, assinado pelo Chefe do Poder 
Executivo, discriminando as condições da operação 
proposta pela instituição financeira e contendo de­
claração de concordância com as mesmas. 

Art. 15. Os pedidos de autorização de operações 
de crédito interno ou externo de interesse dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios e que en­
volvam aval ou garantia da União serão encaminha­
dos ,ao Senado Federal, com a ,documentação pre­
vista no art. 13, por mensagem do Presidente da Re­
pública, acompanhada de: 
, ,I - exposição de motivos do Ministro da Fazen­

,da,",da qual deve constar a classificação da situação 
financeira do pleiteante, em conformidade com a 
norma do Ministério da Fazenda que dispõe sobre a 
capacidade de pagamento dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

11 - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazen­
da Nacional e da Secretaria do Tesouro Nacional, 
em conformidade com os procedimentos estabeleci­
dos pela legislação que regula a matéria. 

Art. 16. A constatação de irregularidades na 
instrução de processos de autorização regidos por 
esta Resolução, tanto no âmbito do Banco Central 
do Brasil quanto no do Senado Federal, implicará a 
devolução do pleito à origem, sem prejuízo das 
eventuais cominações legais aos infratores. 

§ 12 A devolução'de que trata este artigo deve­
rá ser comunicada ao Poder Legislativo local e ao 
Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o 
pleiteante. 

~" § 22 Caso a irregularidade seja constatada pelo 
Bánco Central do Brasil, este deverá informar, tam­
bém,'ao Senado Federal. 

Das Condições Im ostas às 
Operações derédito 

Art. 17. As operações de crédito por antecipa­
ção de receita orçamentária de rão ser, obrigatoria­
mente, liquidadas até dez dias úteis antes do encer­
ramento do exercício em quef rem contratadas. 

Art. 18. É vedada a con ratação de operação 
de crédito nos cento: e oitenta ias anteriores ao final 
do mandato do Chefe do Pod r Executivo do Esta­
do, do Distrito Federal ou do Município. 

Parágrafo único. No casdde operações por im­
tecipação de receita orçamen\ária, a contratação é 
vedada no último ano de ex rcício dos mandatos 
mencionados no caput. 

Art. 19. A concessão d garantia pelos Esta­
dos, pelo Distrito Féderal e p,los Municípios a ope­
rações de crédito intemo e ext mo exigirá: 

I - o oferecimento de c ntragarantias suficien­
tes para o pagamento de q aisquer desembOlsos 
que os Estados, o Distrito Fe eral ou os Municípios 
possam vir a fazer se chamad s a honrar a garantia; 

11 - a adimplência do to ador para com o ga­
rantidor e as entidades por el controladas. 

§ 1º Consideram-se ina implentes Os tomado­
res com dívidas vencidas por razo igualou superior 
a trinta dias e não renegociad s. 

§ 2º A comprovação d, disposto no 'inciso 11 
será feita por meid de certid o do Tribunal de Con-
tas a que esteja jUriSdicionadi o garantidor. ' 

Art. 20. As leis que auto zem os Estados, o Dis­
trito Federal e os Municípios ( emitir títulos da dívida 
pública deverão conter diSpoS~lvos garantindo que: 

I - a dívida resultante d títulos vencidos e não 
resgatados será atualizada J>I1 os mesmos critérios de 
correção e remunefução dos titulas que a geraram; 

11 - os títulos' guardem uivalência com os tí-
tulos federais, ten~am pode liberatório para fins de 
pagamento de tributos, e s, us prazos de, resgate 
não sejam inferiores a seis eses, contados da data 
de sua emissão. 

• CAP[TUL VI 
Dos Criiérios e Cbndições de 

Aprovação d4s Pleitos 

Art. 21. São: sujeitas ~ autorização específica 
do Senado Federal, as seguintes modalidades de 
operações: 
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I -:: dEl, crédito externo; 
," 11".. 'decorrentes de' convênios para aquisição 

de bens e serviços no exterior; , 

,111- de 'emissão cje títulos da, dívida pública; 

. ':' ·IV - de emissão de debêntures ou assunção 
de'obrigações por entidades controladas pelos Esta­
dos; pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não 
exerçam, atividade produtiva ou não possuam fonte 
próp~a de receitas. 

Parágrafo 'único. O Senado Federal devolverá 
ao Banco Central do Brasil; para as providências ca­
bíveis, o pedido de autorização para contratação de 
operação de crédito cuja documentação esteja em 
desacordo com o disposto nesta Resolução. 

Art22. 0s pleitos sujeitos a autorização espe­
cíficado Senado Federal, listados no artigo anterior, 
que não atenderem aos requisitos mínimos definidos 
no art. 27, .não serão encaminhados ao Senado Fe­
deral pelo ,Banco Central do Brasil, que os devolverá 
ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município de 
origem; comunicando o fato ao Senado Federal. 

, Art. 23. Os pleitos sujeitos a autorização espe­
cífica do Senado Federal, listados no art. 21, que 
atenderem'aos requisitos mínimos definidos no art. 
27, serão encaminhados pelo Banco Central do Bra­
sil ao Senado Federal, acompanhados de parecer 
técnico que deve,' obrigatoriamente, conter os se­
guintes pontos: 

. I - ;demonstração do cumprimento dos requisi­
tos mínir:nos, definidos no art. 27; 

11 -. discriminação dos requisitos não essen­
ciais,.definidos no art. 28, ressaltando-se aqueles 
que não,estejam sendo cumpridos; 

" ,111- análise de mérito, avaliando a oportunidade, 
os custqs e demais condições da operação, o seu im­
pacto sobre as necessidades de financiamento do se­
tor público, bem como o perfil de endividamento da en­
tidade antes e depois da realização da operação. 

§ 1 º O parecer deve, obrigatoriamente, apre­
sentar ,conclusão favorável ou contrária quanto ao 
mérito do pleito. 

, § 2~ Nos pleitos relativos à emissão de títulos 
da dívida pública, o parecer deve conter, também: 

I ':"0 valor dos títulos a serem emitidos e o valor 
do estoque de títulos do mesmo emissor já existentes, 
indicando-se a data de referência de tais valOrE!S; 

11 ~ análise do impacto da operação de crédito 
no mercado mobiliário e do desempenho dos títulos 
já emitidos neste mercado; 

'." ;JII-'emse tratando de ,refinanciamento de trtu­
los vincendos, histórico da evolução desses títulos 

desde sua emissão, registrando-se a sua' v~loriza­
ção ao longo do tempo. " "" 

Art. 24. As operações de crédito nao sujeitas:~ 
autorização específica do Senado Federal serão ob~ 
jeto do seguinte encaminhamento pelo BanCO Cen-
trai do Brasil: ., 

I - os pleitos que não atenderem a,todosos 
requisitos mínimos serão indeferidos de imediato; ," 

11 - os pleitos que atenderem a. todos os requi­
sitos mínimos e a todos os requisitos nãoessenciaisó 

definidos nos arts. 27 e 28, respectivamente, serão 
autorizados nQ prazo máximo de dez dias úteis; 

111 - os pleitos que atenderem a todos os requi~ 
sitos mínimos e não atenderem a um ou m'ais dos 
requisitos não essenciais, serão enviados ao Sena­
do Federal, acompanhados de parecer nos termos 
do art. 23, que sobre eles deliberará: ' 

Art. 25. O encaminhamento dos pleitos ao Se­
nado Federal, pelo Banco Central do Brasil, deve ser 
feito no prazo máximo de trinta dias úteis, contado 
do rece,bimento da documentação completa exigida 
por esta Resolução. . ,! ' , . 

Art. 26. Caso o Banco Central do Brasil consta" 
te que a documentação recebida' não é suficiente 
para a sua análise, solicitará a complementação dos 
documentos e informações, fluindo novo prazo a 
partir do atendimento das exigências. r'o; , 

Art. 27. Para os fins desta Resolução, considera~ 
se requisito mínimo o cumprimento, quando se aplicar, 
do disposto nos arts. 3º, 5º, 6º, 7º, 8°,92, lO, 11, ,12, 
14,15,17,18,37 e,38, e nos incisos I, 11, III,IV, VI,VII 
, IX e X do art. 13. '; ~:-·I,· 

Art. 28. Para os fins desta resolução, conside" 
ram-se requisitos não-essenciais o disposto nos "arts. 
19 e 20 e nos incisos Ve ViII do art. 13. ., 

Art. 29. Os pedidos de autorização para a reali­
zação de operações de crédito de que trata esta Re­
solução não poderão ser apreciados em regime de 
urgência, salvo se proposta pela Comissão de As­
suntos Econômicos. 

Art. 30. A reunião da Comissão de 'Assuntos 
Econômicos que deliberar sobre pedido de 'autoriza­
ção para a realização dasoperaçóes de crédito de 
que trata esta Resolução deverá contar com a preo 
sença de representante do Estado, do Distrito Fede­
ralou do Município, para apresentação do pleito, :e 
de representante do Banco Central do Brasil,lpara 
exposição do parecer emitido pela entidade.' .~, ;) "Ü 

Parágrafo único. O não comparecimento de 
qualquer desses representantes implicará ,o "adia­
mento da votação do pleito, que passará ao prim~iro 
lugar na pauta da próxima reunião. , r .. ,,~','; 
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,',,;;Art. 31,'A indicação dos relatores dos pedidos § 42 A novação de oper}ções vinéendas óú / 
de autorização para a realização de operações de vencidas será submeÍida ao me mo rito de análise 'e . / 
crédite·;de que trata esta Reselução será feita me- processo cempetitivo ,dasepera ões novas. '"' ;'~., / 
diante a ,estrita ebservância da erdem de entrada do § 52 Realizado d processo competitivo a:quese/, 
pedido na Comissão de Assuntos Ecenômicos e da) refere o caput, a eperação dea tecipação de receitâ,' 
relação de membros titulares da Comissão de As-' orçamentária só poderá ser cont tada após aentiéQ'a" 
suntos Econômicos, nos termos de art. 126 do Regi- ao Banco Central do: Brasil de ~eclaraçãO; asSinada 
mento Interno do Senado Federal. por representante da ins,: titU,içãO fi anceira, ,e,pàlo, Chefe 
1,,,;< Parágrafo único. Um Senador já indicado como do Poder Executivo, de que nãO' há qualquer reciproci" 
relator não será designado novamente até que tedos dade ou condição esPecial que epresÉmte custo adio' 
os membros titulares da Comissão de Assuntos Eco- cional ao exp~esso ~la ~~ de j~ros da opem:ção.:,· 
nômicostenham sido designados relatores em ou- § 6º Nao sera examlnadJ pele Banco Central 
,tros ,pedidos de autorização para" a realização de. do Brasil, e develvido à instituitãO financeira propo-
operações de crédito. t I't . ' t f d' 't t' . nen e, o p elo cUJa propos a Ir " e; e que ra a o In~ 
,,; ", cise 111 do art. 14, apresente taJ~a de juros 'superiora 
',". CAPíTULO VII uma vez e meia a TÁxa Básici Financeira - TBFvl-

.Dos Procedimentos para Contratação gente nO' dia do encé:\minhamen~o da proposta firme. ' 
,:<:: de Operações de Antecipação de Receita . J' . 

Art. 34. Os pedidos de a tórizaçãopara olan-
Orçamentária e para Venda de Títulos Públicos çamento, oferta públicà ou colebâção rio" mercàde de 

:,,:~·,.Art.32. O Banco Central do Brasil analisará o títulos da dívida pública, destiri,ados'a i'efinailciâr tí­
tulos vincendos, inclusive daQueles' vinculados ao' 

: enquadramento das eperações de antecipação de . ~ , disposto no art. 33 dO Ato das Disposições Constitu-
receita orçamentária no disposto nesta Resolução cionais Transitórias, devem ser encaminhados 'ao 

: temando por base as condições da proposta firme '~. 
de que trata o inciso 111 do art. 14. Banco Central do Bf,asil, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal ou pelos Municípios: om antecedência mí-' 
(. ·Art. 33. Estando o pleito de realização de ope- nima de sessenta dias úteis d, primeiro venciment9 

ração de antecipação de receita orçamentária en- dos títulos a serem refinanciad~s. '" ,. : 
quadrado nas exigências desta Resolução, o Banco § 1º O descumprimento o disposto no' capi.Jt 
Central'do Brasil dará conhecimento da propesta fir- , ' 
me a- .todO' e sistema financeiro, em recinto ou meio implicará a alteração das data0-base de todos, os tí-

tulos a serem emitidos, que darão postergadas por , életrônico mantido por entidade auto~reguladora au-
período equivalente 'ao númer de dias -úteis de atra-

torizada pela Comissão de Valores Mobiliários - so, sem que haja aicorrespon ente correção' dO'v( 
CV,M" ou em meio eletrônico mantido pelo Banco lor nominal dos títul6s a serem emitidos. ' . 
Central do Brasil, sendo permitido a qualquer institui-
ção financeira; inclusive àquela que encaminhou a 
propo~ta firme ao Banco Central do Brasil, oferecer 
a mesma operação com juros inferiores ao da pro­
posta firme inicial. ' 
. ,§ 12 .0 Bànco Central do Brasil baixará normas 

específicas para regulamentar os procedimentos 
operacionais de que trata o caput. 

§2º O resultadO' do processo competitivo a que 
se refere o caput será divulgado pelo Banco Central 
do Brasil, sempre que possível por meio eletrônico, a 
tOdas'as instituições financeiras, ao Senado Federal, 
aos~Tribunais de Contas e ao Peder legislativo do 
Estado. do Distrito Federal e do Município com a 
descrição detalhada de todas as ofertas realizadas. 
')' ':'§3º Não serãO' aceitas prepostas que cobrem 
outros encargos que não a taxa de juros da opera­
ção;'que deve ser, obrigateriamente, prefixada Ou in­
dexada à Taxa Básica Financeira - TBF. 

§ 2º Estando incomplet a documentação en­
caminhada pelo Estado, Distrto Federal eu Municí­
pio, o Banco Centrpl do Bra iI soliCitará acomple­
mentação dos doc.Jmento~ ~ iinformaçõ~s,con~ide~ 
rando-se, para efeito do disposto no paragrafo,ante­
rior, a data de entrepa da docJmentação compléta. 

Art. 35. A venda de títulds da dívida pública por 
seus emissores será efetuad~ Obrigatoriamente, em 
leilões públicos eletrônicos real ados pelo Barico Cen,­
trai do Brasil ou por ,entidade a to-reguladora autqriza' 
da pela Comissão d~ Valores' ,obiliários...., CVM., ' 

§ 1º O BancoiCentral d Brasil baixarán~riT1as 
específicas para regulamen ar os procedimentes, 
eperacionais des IEiilões de q 'e trata este artigo. " 

§ 2º É ebrigatória a pub icação de edita1 do léi~ 
lão a que se refere o caput om antecedência míni: 
ma de três dias útl:!is da data prevista pata sua'reali-, 
zação.' .',' ~,. -.r '\ . 
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~ 
, ,§ 3º Após a realização de cada leilão eletrôni- § 22 Os demais Municípios deverão encami-

co, o Banco Central do Brasil encaminhará as infor- nhar seus balancetes e execuções de caixa sempre 
, mações relevantes sobre os mesmos, sempre que que solicitados pelo Banco Central do Brasil. 

, , ,possível por meio eletrônico, às instituições financei- Art. 39. O Banco Central do Brasil informará 
~as, ao Senado Federal, ao Poder legislativo da en- mensalmente ao Senado Federal e dará ampla di-
tiãâde emissora e ao Tribunal de Contas ao qual ela vUlgação, inclusive para as instituições financeiras, 
estiver subordinada. por meio do Sistema de Informações do Banco 

§ 4º A recolocação no mercado de títulos da dí- Central - SISBACEN: 
vida públicâdos Estados, do Distrito Federal ou dos I - a posição de endividamento dos Estados, 
Municípios mantidos em suas respectivas tesoura- do Distrito Federal, dos Municípios e de suas res-
rias ou fundos das dívidas será feita, obrigatoriamen- pectivas autarquias e fundações; 
te, por meio de leilões eletrônicos, na forma definida 11 - cada uma das operações de crédito autori-
neste artigo. zadas e não autorizadas no período, fornecendo da­

CAPíTULO VIII 
Das Responsabilidades Adicionais 

do Banco Central do Brasil 

Art. 36. Compete ao Banco Central do Brasil 
exercer, no âmbito dos mercados financeiros e de 
capitais, a fiscalização da observância das disposi­
ções desta resolução. 

Parágrafo único. O Senado Federal, quando 
julgar necessário, solicitará ao Banco Central do 
Brasil a fiscalização de operação de crédito específi­
ca junto à instituição financeira credora. 

Art. 37. Os Estados, o Distrito Federal, os Mu­
nicípios e suas respectivas autarquias e fundações 
que tenham dívidas referentes a operações de crédi­
to' ou parcelamento de débitos relativos às contribui­
ções sociais de que tratam os arts. 195 e 239 da 
Constituição Federal e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, deverão remeter, quan­
do solicitados, ao Banco Central do Brasil: 

I - informações sobre o montante das dívidas 
flutuante e consolidada, interna e extema; 

11 - cronogramas de pagamento de amortizaçõ­
es, juros e demais encargos das referidas dívidas, 
inclusive 'aquelas vencidas e não pagas; 

111 - balancetes mensais e síntese da execução 
orçamentária. 

'Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
neste artigo implicará a paralisação da análise de no­
vos pleitos da espécie pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 38. Os Estados, o D'lstr'rto Federal e os Mu­
nicípios sede de capitais que tiverem operações de 
crédito autorizadas nos termos desta Resolução de­
verão encaminhar mensalmente ao Banco Central 
do Brasil cópia de seus balancetes e execuções de 
caixa referentes ao mês anterior. 

§ 1º O descumprimento do disposto neste arti­
go implicará a paralisação da análise de novos plei­
tos da espécie pelo Banco Central do Brasil. 

dos sobre: 
a) entidade mutuária; 
b) prazo da operação; 
c) condições de contratação, tais como valor, 

garantias e taxas de juros; , 
111 - número de instituições financeiras partici­

pantes das operações de crédito autorizadas no pe­
ríodo, classificadas por tipo de operação; 

IV - r.úmero de instituições financeiras que 
apresentaram propostas para realização de operaÇões 
de antecipação de receita orçamentária, no processo 
competitivo definido pelo art. 33; , ,i " 

VI - outras informações pertinentes. • 
Parágrafo único. Serão informados, exclusiva­

mente ao Senado Federal, os nomes das instituições 
financeiras autorizadas a realizar cada uma das ope­
rações de antecipação de receita orçamentária.' , 

Art. 40. O Banco Central do Brasil encaminha­
rá, trimestralmente, para conhecimento da Comissãà 
de Assuntos Econômicos, relatório analítico, contén­
do valores e quantidades negociadas, sobre todas 
as operações de compra e venda de títulos públicos 
de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, indicando, para cada resolução 
autorizativa, a relação dos participantes da cadeia 
de compra e venda, assim como a modalidade da 
operação e seus custos e deságios. 

CAPíTULO IX 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 41. As resoluções do Senado Federal qU,e 
autorizarem as operações de crédito objeto desta 
Resolução incluirão, ao menos, as seguintes inf~r­
mações: 

I - valor da operação e moeda em que será 
realizada, bem como o critério de atualização mOlJà-
tária; < " 

11 - objetivo da operação e órgão executor; ,I .' 
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,: . ,.'-111 - condições financeiras básicas da opera- efeito do disposto no caput, oI' valor total atualizado 
çã6, inclusive cronograma de liberação de recursos; . dos títulos emitidos com base no art. 33 do Ato das 

IV - prazo para o exercício da autorizaÇão, que Disposições C9nstitucionais Trílnsitórias.· . '. 
será de, no mínimo, cento e oitenta dias e, no máxi- Art. 44. É permitida a V:inculação de receitas 

. mo, quinhentos e quarenta dias para as operações próprias geradas pelos impos~os a que se referem 
, de dívidas fundadas extemas, e de, no mínimo, no- os arts. 155 e 156, e dos recu os de que tratam os 
venta dias e, no máximo, duzentos e setenta dias, arts. 157, 158 e 159, I, a e b e 11, da Constituição 
para as demais operações de crédito. Federal, para a pre$tação de garantia ou contraga-

§ 1 º Nas operações de crédito autorizadas em rantia à União e suas autarq ias e f\mdações para 
conformidade com o inciso 111 do art. 11, a condição pagamento de débitos para co esta. " 
de excepcionalidade será expressamente menciona.- , Art. 45. Para efeito do di posto no art, 22 da lei 
da no ato de autorização. n2 8.727, de 5 de novembro d _ 1993, é fixado o lirhi-

§ 22 Nas operações de crédito externo com ga- te de 11 % (onze pO." cento) d]Receita Líquida Real, 
; rantia da União, a concessão da garantia será ex- definida no § 32 do art. 62 dest Resolução: 
. pressamente mencionada no ato de autorização. § 12 O valor resultante' a aplicação do limite 

Art. 42. A fiscalização quanto à correta utiliza- definido no caput ~erá utiliz do no pagamento de 
ção dos recursos arrecadados com a venda dos títu- amortizações, juros:edemais' ncargos da dívida ex-
los vinculados ao disposto no art. 33 do Ato das Dis- terna contratada até 30 de se embro de 1991, do re-
po'si'ções Constitucionais Transitórias compete aos financiamento de dívidas junt ao FGTS e das dívi-
Tribunais de Contas a que estão jurisdicionadas as das resultantes de renegoci ções re!'llizadas com 
entidades emissoras. . base na lei n2 7.976 de 27 e dezembro de 1989, 

, Parágrafo único. A Comissão de Assuntos Eco- no art. 58 da lei n2 8.212, d ~ 24 de julho de 19'91, 
nômicos poderá, havendo evidências de irregularida- na lei n2 8.620, de 5 de jan iro de 1993, da' comis-
de,. solicitar ao respectivo Tribunal de Contas que reali- são de serviços das operaçõ 5 amparadas pela lei 
ze .. auditoria na aplicação dos recursos obtidos por n2 8.727, de 1993,: das dívid s relativas a financia~ 
meio da colocação dos títulos de que trata o caput, ou me ritos imobiliários firmados pelas entidades vincu-
rêàlizar diligência nos termOS do § 32 do art. 16. ladas aos Estados, ao Distrit Federal e aos Municí-

Art. 43. O valor atualizado'dos recursos obtidos pios, assumidas por esses ediante aditivo, ,e' das 
através da emissão de títulos vinculados ao disposto dívidas resultantes.de renego iações realizadas com 
'no parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições base na lei n2 8.727, de 1993, nesta ordem. 
·C6nstitucionais Transitórias, utilizados para finalida- § 22 A diferehça entre l somatório dos paga-
des' distintas, passa a ser considerado dívida· venci- mentos ocorridos na forma d parágrafo anterior e o 
da, para efeito do cálculo dos limites definidos nos valor equivalente ap li~i.te de ini~? ~o caput será uti-
acts. 52 e 62 desta Resolução, até que haja o resgate lizada no resgate da diVida m blhana. . 
cie,t[tulos em valor atualizado equivalente ao desvio § 3° O percentual defin~do no caput será apli-
'de finalidade incorrido. cada. sobre um duodécimo 1 Receita Líquida .Real, 
.. ."', § 12 Os Estados e Municípios dispõem de ses- definida no § 32 do art. 62• ' 

'sent'à dias, contados a partir da promulgação desta § 42 Para efeito de a.p ,ração do valor de cada 
'Resolução, para comprovar, mediante certidão do uma das prestaçõés mensai~ de que trata o art .. 22 

Tribunal de Contas ao qual estão jurisdicionados, o da lei n2 8.727, de 1993, s~rão dedUZidos os dls-
montante de recursos utilizados no efetivo pagamen- pêndios com as amortizaçõef' juros e demais encar-
to de·precatórios enquadrados no disposto no art. 33 gos das dívidas al .. i mencion das, efetuados no m, ês 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. anterior ao do pagamento da referida prestação. ' 

§ 22 Não havendo manifestação do Estado ou Art. 46. O disposto nesta Resolução não se 
do Município, ou ocorrendo o fornecimento de infor- aplica às atuais autarquias fi~anceiras. . 
mações insuficientes, serão considerados os valores Art. 47. Esta resolução entra em vigor na data 
apurados no Relatório Final da Comissão Parlamen- de sua publicação, exceto o disposto no art: 72

, que 
ta~ de Inquérito, criada pelo Requerimento n2 1.101, entra em vigor trinta dias ap s sua publicação, e nos 
'de '1996, destinada' a apurar irregularídades na auto- arts. 20 e 33, e no caput e § 32 e 42 do art. 35, que 
'fjfàç'ão, emissão e nego. ciação de títulos públicos entram em vigor rioventa d s após a data de sua 
'. publicação. : rios anos de 1995 e 1996. , 

§ 32 Nos casos em que não houver manifesta- Art. 48. Revogam-se .; s Resoluções n2s 69 e 
:ção. dê Estado ou do Município, ou em que as infor- 70, de 1995, 19, de 1996, e 12, de 1997, do Senado 
mações fornecidas forem insuficientes, ou que o Re- Federal. 
latório Final citado no parágrafo anterior não apre- Senado Fed~ral, 6 de j, lho de 1998. -Senador 
sente cifra precisa, considerar-se-a vencido, para Antonio Carlos ~agalhães Presidente. 
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 19-4-95) 

Presidente: Casildo Maldaner - PMDB - SC 
Vice-Presidente: José Alves - PFL - SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

Titulares 

1. Eleio Alvares 

2. Francelino Pereira 

3. Waldeck Omelas (1) 

4. José Alves 

I. Casildo Maldaner 

2. Ramez Tebet 

3. Nabor Júnior 

4. Ney Suassuna 

1 Lucio A1càntara 

2. (Vago) 

1. Epitacio Cafeteira 

2. Osmar Dias 

1. Emilia Fernandes 

1. Osmar Dias 

1 . Marina Silva 

1. (Vago) 

PFL 

I· 
( 

PMDB 

PSDB 

PPB (Ex-PPR + Ex-PP) 

PTB 

PP 

PT 

PDT 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

, 

Supléntes 

1. J o sé Agripino .. 
2. Carlos Patrocínio 

: 
J. Vilson Kleinübing 

4. José Bianco 
i 

L (Vago) 

2 Gerson Camata 

3. Flaviano Melo 

4. Coutinho Jorge 
i 
: 

L Jefterson Péres 

2. José Ignácio Ferr ei a 

: 

I. Lucidi~ Portella 

: 

I. Arlindo Porto 

I. Antonio Carlos V ladares , 

L Lauro Campos 
, 

I. Sebastião Rocha 

(Atualiz Ido em 13-4-98) 

(1) Posse como Ministro de E5tado da Previdência e Assistência Social, em 7-4-98 
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'SECRETARlA',GERALDA MESA 
SUBSECRETARIA. DE C'OMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA B. F. CRUZ 
Ramais: 3490 -'3491 Fax: 1095 

,',' SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE 
,INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: '3606 ' 

Secretários: ADRIANA TAVARES SOBRAL (Ramal: 4252) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 
M~R:rAHELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

'.i. 

i .. SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
, 'Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

:. : 

,." ' 

: ~-: 

, ' 

: .". 
! 
;' 

, , 

" 

'Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ram~l: 4256) 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WlLLDE MOURA WANDERLEY (Ramal: 3509) 

, . ELIZABETH GIL· BARBOSA VIANA (R~al: 4792) 
MARIA DE FÁTIMAM. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO'oi.)ILHERME tHEES RIBEIRO 

Ramais:4638 - 3492 Fax: 4573 

, Secretários:, CE , 

CI, 

, - JÚLIO RICARDO BORGES ~INI;IARES (Ramal: 4604) 

- CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

, ' " 
CAE '- DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605), 

- LUIZ GONZAGA D~ SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 
- VERA LÚCIA BATISTA SILVA (Ramal: 7285) 

CCJ - VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) 

CRE - \oIARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B~ DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
" . 
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TITULARES 

I 
FRANCELlNO PEREIRA 

COMISSÕES PERMANENTES I 

, (ART" 72 ~ RISF) . , 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS. CAE 

PRESIDENTE: VAGO (1) r 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

(27 TITULARES E 27 SUPL!NTES) 

: SUPLENTES· . 

PFL .. 
MG ·2411/12 . , , 
SC ·2041/42 
AM -3104105 
MA-3069170 

1·ROMERO JUCA I 

· 2.JOSÉ AGRIPINO 
3.JOSÉ BIANCO 

" 

RR·2111/12 
RN·2361/62 
R02231i32 " 

ES·3130/31 
, 

I VILSON KLEINÜBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
LEONEL PAIVA 
JONAS PINHEIRO 
.JÕAOROCHA 
ZANETE CARDINAL 

DF· 1248 
4·ÉLCI0 ALVARES ! 
5-ÉDISON LOBÃO 
6.FRANCISCO BENJAMIN 
7.JOEL DE HOLLANDA 
8-DJALMA BESSA 

MA·2311/12 
.. 

I 

I 

I 

I 

I 

GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
JOSÉSAAD 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET 
JOSÉFOG~A 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
VAGO (1) 
JEFFERSON PERES 
PEDRO PIVA 
OSMAR DIAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 

LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 

ESPERIDIAO AMIN 
LEVY DIAS 

ODACIR SOARES 

MT - 2271172 " 
TO -4071172 
MT -4064/65 

PMDB 
AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
GO-3149/50 
MT·2291/92 
MS-2221/22 
RS-3077178 

DF-2011112 

bJADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
3-MAURO MIRANDA 

· 4·ROBERTO REQUIÃO 
5-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MALDANER 
7-GERSON CAMATA 

. PSDB . I 

1-TEOTONI0 VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 

AM-2061/62 3-LÚCI0 ALCÂNTARA 
SP· 2351/52 4·LÚDI0 COELHO ' 
PR-2124/25 5-SÉRGI0 MACHADO 

BLOCO DE OPOSIÇÂO (PT, PDT, P~B, PPS) 
SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS.VALADAR·5 

DF-2341/42 
PA-21 01/02 
SE- 2391/92 

SC-4200/06 
MS-1128/1228 

RO-3218/19 . 

-PSB : 
2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
3· ROBERTO FREIRE· PPS 
4- ABDIAS NASCIMENTO - P , T 

PPB : 

.1-EPITACI0 CAFETEIRA 
· 2·LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
VAGO 

(I) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

i 

BA·3173174 
PE·3197/98 . 
BA·2211/12 

PA-3041/43 
RR·1101/1201 
GO·2091/92 
PR·2401/02 
RS·3230/31 
SC.2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE·2301/02 
MS-2381/82 
CE· 2281/85 

SE-2201/02 

AP·2244146 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 . 

MA-1402l11 ' 
TO·2071177 

REUNiÕES: QUINTAS·FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

SALA N° 19-ALA SEN. ALE (ANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311 3255 

FAX: 311-4344 

(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97~ pg5. 18655/6 

Horário regimental: 3-5 feiras's 10:00 hs. Atualizl da em: 25/06/98. 

. 

I 

I 

I 

I 

I 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS: CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

\ VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
,. (29 TiTULARES E 29 SUPLENTES) , 

, ,- . ., 
TITULARES 

ROMEROJUCA 
JONA~:i"PINHEIRO ~-
JOSÉ ALVES ,- • _. --

BELLO PARGA" 
JOEL DE HOLLANDA 
LEONEL PAIVA " 
JOSÉ BIA,,!CO -. 
ZANETE CARDINAL 
DJALMA BESSA 

L-, ___ ; ,'" ,. 

, ' , SUPLENTES -". 

RR-2111/17 
MT-2271177 -

- SE-4055/57 
MA-3069172 , 
PE·3197/98 

- -- ÔF.1046/1146 
RO-~231/37 
MT -4064/65 • 
BA· 2211/12 ' 

PFL 

1-GUILHERME PALMEIRA (3) 
2-EDISON LOBÃO' - . 
3-ELCI0 ALVARES 
4.JOSÉ AGRIPINO 
5-BERNARDO CABRAL 
6-ROMEU TUMA 
7.JOÃO ROCHA 
a-VAGO .; 
9-VAGO. 

PMDB 
MT- 2291/97 1 1.JOSE FOGAÇA' 
AP-2151/57 ;. '2- JOSÉ SAAD' 
RR-3067/4078 3· PEDRO SIMON 

,SC-2141147 4.JOSÉ SARNEY 
GO-2091 192 5-DJALMA FALCÃO 
AC·1478/1378 6-VAGO 

CARLOS BEZERRA 
'GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇA (1) 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRANDA 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 
IRIS REZENDE -

.. ~ RR-1101/4062 7-VAGO .• 
GO-2032/33 8-VAGO 

:I'" ._-
LUCIO ALCANTARA 
OSMAR DIAS 
LÚCIO COELHO 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

, -
CE-2301/07' 
PR-2124/25 . 

:.' : - MS-2381/87. 
PE-2451/57 
DF-2011116 

PSDB 
1·ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGI0 MACHADO 
4.VAGO'(2) 
5.JEFFERSON PERES 

:1-- -." " ·BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB,PPS) 
BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171177 1-EMILlA FERNANDES - PDT 
MARINA SILVA - PT 

~ 
AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS - PT 

ADEMIR ANDRADE - PSB_ PA-2101/07 3-ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
SEBASTIÃO ROCHA· PDT " 

"o 

I ,AP-2244/46 4-ROBERTO FREIRE - PPS 
'I - PPB 
l ERNANDES AMORIM -;" -

_ RO·2051157 1-EPITACI0 CAFETERIA-
LEOMAR QUINTANILHA TO-2071176 2-ESPER'IDlÃO AMIN 

I PTB- -
ODACIR SOARES' , . -- __ o RO-321813219 1-ARLlNDO PORTO 

(1) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 

(2) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 
(3) Licenças nos termos do art. 56, 11, § 1°, da Constituição Federal. 

t ' I : ' • i • 

AL-3245/47 
MA·2311/15 
ES·3130/35 
RN-2361/67 
AM·2081/87 
SP.20~1/57 
T0-4070171 

RS·3077178 
GO:3149/50 
RS" 3230/31 . 
AP-3429/31 
AL-2261 162 

RJ·2431/37 
CE-1149 '. 
CE-2281/87 

AM-2061/67 

RS-2331/37 
DF-2341 147 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67, 

MA-4073/74 
SC-4200106 

MG· 2321/22 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS lO:()O HS (*) SALA N° 09-ALA SEN, ALEXANDRE COSTA 
SECRET ÁRIO: RA YMUNDO FRANCO DINIZ TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4608/3515 FAX: 311-3652 
(*) Horário de arordo com a Ala. publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Horário regimental: 4·5 reiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 1°107198 

I 
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I 

I 

I 
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3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA. :,.CJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE·PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET; 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) ) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 
GUILHERME PALMEIRA (1) AL-3245147 • 1·ELCIO ALVARES 
EDISON LOBÃO MA·2311/15 2·ROMERO JUCA 
JOSÉ BIANCO RO·2231/37 3-JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL AM·2081/87 

.. 
4-LEONEL PAIVA 

FRANCELINO PEREIRA MG·2411/17 I 5·BELLO PARGA ; 
FRANCISCO BENJAMIM BA·3173174 &-GILBERTO MIRANDA 
ROMEUTUMA SP·2051/52 7·DJALMA BESSA 

PMDB I 

JADER BARBALHO PA-3051 153 i-NEY SUASSUNA : 
JOSÉ FOGACA RS-3077178 2-CARLOS BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO PR·2401107 3-CASILDO MALDANER 
RAMEZTEBET MS·2221/27 4·FERNANDO BEZERRA 
PEDROSIMON RS·3230132 5-GILVAM BORGES 
DJALMA FALCÃO .AL·2261162 . 6·VAGO 

PSDB 

, JEFFERSON PERES AM·2061/67 1-SERGIO MACHADO 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES·2121/24 2.JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
LÚCIO ALCÂNTARA CE·2301/07 3-OSMAR DIAS 
BENIVERAS CE-3242143 4·PEDRO PIVA 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, FlPS) I 
ANTONIO C. VALADARES· PSB SE·2201/04 1·ADEMIR ANDRADE - PS 
ROBERTO FREIRE· PPS PE·2161/67 2·SEBASTIÃO ROCHA· P T 
JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE·2391/97 3·MARINA sILvA· PT 

I PPB : " 

ESPERIDIAO AMIN SC-4206l07 1·LEVY DIAS I EPITACIO CAFETEIRA MA. 4073174 2· LEOMAR QUINTANILHA 

I PTS I 
ODACIR SOARES RO·321813219 1·ARLINDO PORTO 

, 
, 

(I) Licenças nos tennos do art. 56, lI, § 1°, da Constituição Federal. 

ES-3130/32 
RR·2111/17 
RN·2361/67 
DF-1046/1146 
MA-3069172 
AM·1166/3104 
BA·2211112 

PB-4345146 
MT·2291/97 
SC·2141147 
RN-2461/2467 
AP·2151/52 

CE·2284/87 
DF·2011117 
PR·2124J25 
SP·2351152 

PA·21 01/07 
Ap·2241/47 
AC·2181/87 

MS·112811228 
TO·2073/74 

MG· 2321/22 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS 
SECRET ÁRlO: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
f • 

TEL. DA SALA DE REUNIA( : 311·3541 
FAX: 311-4315' 

Atualizada em: 1°/07/98 , 

------------------

I 
I 

I 

I 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 

DJALMA BESSA BA-2211/12 1-BERNARDO CABRAL AM-2081/82 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085/87 2-VILSON KLEINÜBING SC-2041/42 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 3-LEONEL PAIVA DF-1046/1146 
ÉLCIO ALVARES ES-3130/32 4- FRANCElINO PEREIRA MG-2411/12 

I 

I 

I 

I 

JOÃO ROCHA TO-4070171 5-GILBERTO MIRANDA AM-31 04105 
ROMEROJUCÁ RR-2111/17 6-JONAS PINHEIRO MT-2271172 
ROMEU TUMA SP-2050/57 7-WALDECK ORNELAS (2) BA 
EDISON LOBÃO MA-2311/46 8-VAGO 

PMDB 

JOSE FOGAÇA RS-3077178 1-RAMEZ TEBET MS-2222123 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/S7 2-JOSÉ SAAD GO-3149/50 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 3-NEY SUASSUNA PB-4345/46 
GERSON CAMATA ES-3203/04 4-NABOR JUNIOR AC-1478/1378 
JOSÉ SARNEY AP-3429/31 5-DJALMA FALCÃO AL-2261/62 
JOÃO FRANÇA (1) RR-3067/68 6-IRIS REZENDE GO-2032133 
VAGO 7-VAGO 

PSOB 

ARTUR DATAVOLA RJ-2431/32 1-JEFFERSON PERES AM-2061/62 
VAGO (3) 2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES-2121/22 
SERGIO MACHADO CE-2281/82 3-LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/02 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL-4093/94 4-CARLOS WILSON PE-2451/52 
BENIVERAS CE-3242/43 5-PEDRO PIVA SP-2351/52 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171172 
MARINA SILVA - PT AC-2181/82 2-ANTONIO C. VALADARES PSB SE-2201/07 
EMllIA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3-SEBASTIÃO ROCHA AP-2242/44 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-4229/30 4-VAGO 

PPB 

LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN SC-1123/1223 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2071/72 2-ERNANDES AMORIM RO-2251/57 

PTB 
ODACIR SOARES RO-3218/19 1-VAGO 

(1) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB. em 2.10.97. 

(2) Afastado do exercício do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 

(3) Em virtude da renúnci~ do Senador Coutinho Jorge. 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° IS - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

FAX: 311-3121 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

HorArio regimental: S"s feiras i5 14:00 hs. 

Atualizada em: 24/06/98 

I 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIO N"L-CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU·TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

: 

TITULARES SUPLENTES 

I PFL I 
GUILHERME PALMEIRA (2) AL-3245/47 1-VAGO 
HUGO NAPOLEÃO PI-4478179 ' 2-BELLO PARGA MA-3069172 
JOSÉ AGRIPINO RN-2361/67 3-JOÃO ROCHA TO-4070/71 
BERNARDO CABRAL AM-2081/87 4-JOSÉ ALVES SE-4055/57 
ROMEU TUMA SP-2051/57 5-VILSON KLEINÜBING SC-2041 147 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/99 6- JOSÉ BIANCO RO-2231/;)2 

L PMDB I 
JOSE SARNEY AP-3429/31 1-MARLUCE PINTO RR-1101/4062 
PEDRO SIMON RS-3230/31 2-FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 3-MAURO MIRANDA GO-2091 192 
JADER BARBALHO PA-3051/53 4-GERSON CAMATA ES-3203/04 
VAGO (1) 5-IRIS REZENDE: GO-2032/33 

I PSDB : , I , 

ARTUR DA TAVOLA RJ-2431/36 1-JOSE !GNACIO FERREI R A ES-2021/27 
CARLOS WILSON PE-2451157 2-TEOTONIO VILELA FILH ) AL-4093/95 
LÚDIO COELHO MS-2381/87 3-0SMAR DIAS PR-2121127 

L BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) I 
BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171117 1-EDUARDO SUPLlCY - P SP-3215/16 
ABDlAS NASCIMENTO - PDT RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PS ~ PA-2101/02 
EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3-MARINA SILVA-PT AC-2181/82 

I PPB J 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2073/74 1-LEVY DIAS MS-1128/1228 . 
I PTB 'J 
ARLINDO PORTO MG- 2321/22 1-0DACIR SOA~ES RO-3218/19 , 

. (1) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 , 
(2) Licenças nos tennos do art. 56, !l, § 1°, da Constituição FederaL 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N° 07-ALA SEN. AL EXANDRE COSTA 
SECRET ÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 

I _ 
TEL. DA SALA DE REUNIAO: 3 1-3367 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 FAX: 311-3546 
(*) Horário de acordo com a Au publicada no DSF de 12.9.97~ pgs. 18655/6 

Horário regimental: 5·5 feiras às 10:00 hs. 

Atualizada m: 1°/07/98 

, ... 

: 



. I 

I 

6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA·ESTRUTURA • CI 
PRESIDENTE: VAGO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFl 

JOSE AGRIPINO RN·2361/2367 1· FRANCISCO BENJAMIN 
ROMEROJUCA RR·2111/2117 2· JONAS PINHEIRO 
VilSON KlEINÜBING SC·2041/2047 3· GUilHERME PALMEIRA (5) 
ÉlCIO ALVARES ES·3130/3132 4· JOSÉ ALVES 
JOEl DE HOlLANDA PE·3197/3199 5·ROMEU TUMA 
HUGO NAPOLEÃO PI ·4478/4479 6-GllBERTO MIRANDA 
ElÓI PORTELA (cessão) PI ·2131/37 7· WAlDECK ORNELAS (2) 

PMDB 

NABOR JUNIOR AC·1478/1378 1·ROBERTO REQUIAO 
MAURO MIRANDA GO·2091/92 2·RAMEZ TEBET 
GERSON CAMATA ES-3203/ 3204 3·CARlOS BEZERRA 
IRIS REZENDE GO·2032/33 4.JOSÉ SARNEY 
MARLUCE PINTO RR·1101/4062 5· VAGO 
RENAN CALHEIROS (3) Al 6· VAGO 

PSDB 
JOSE IGNACIO FERREIRA ES·2021/2027 1-CARlOS WilSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA OF·2011/2017 2·VAGO (4) 

BA·3173/3174 
MT ·2271/2277 
Al·3245/3247 
SE-4055/4057 
SP·2051/57 
AM·1166/3104 
BA 

PR·2401/2407 
MS·2221/27 
MT ·2291/2297 
Ap·2351/52 

PE·245112457 

. TEOTÔNIO VilELA FilHO Al-4093/95 3·0SMAR DIAS PR·2121/2127 
PEDRO PIVA SP· 2351/52 4·VAGO (1) 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

I 

JOSE EDUARDO DUTRA • PT SE·2391/2397 1·VAGO 
ANTONIO C. VALADARES SE·2201/07 2·EDUARDO SUPLlCY (PT) 
EMILlA FERNANDES· POT RS·2331/37 3· LAURO CAMPOS (PT) 

PPB 
lEVYDIAS MS·1128/1228 1·ESPERIDIAO AMIN 
ERNANDES AMORIM RO·2251/57 2· EPITACIO CAFETEIRA 

PTB 
ODACIR SOARES RO·3218/19 1·ARLlNDO PORTO 

(1) FalIa indicação da liderança conforme nova proporcionalidade da atual sessão legislativa. 

SP·3212/15 
OF·2341/47 

SC·1123/1223 
MA· 4073/74 

MG·2321122 

(2) Afastado do exerclcio do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 

(3) Afastado do exercício do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Justiça. 

(4) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

(5) Licenças nos tennos do art. 56, n, § l°, da Constituição Federal. 

REUNIÓES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N° 13-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3292 (FAX) 

FAX: 311-3286 

(*) Horário de atordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 
Honirio regimenlal: 3-S feiras à, 14:00 hs. 

Atualizada em: 1% 7/98 

I 
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7) COMISSAO DE FISCALIZAÇAO E CONTROLlE - CFC 

TITULARES 

FRANCISCO BENJAMIN 
JOSÉ ALVES 
ZANETE CARDINAL 
JOÃO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

JOSE SAAD 
NEY SUASSUNA 
DJALMA FALCÃO 
VAGO (2) 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
PEDRO PIVA 

(Resolução nO 46, de 1993) 
PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSqN 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173n4 
SE-4055/56 
MT-4064/65 
T0-4070/ni 
AM-3104l05 

GO·3149/50 
PB-4345/46 
AL·2261/62 

CE·3242143 
PE-2451/57 
SP·2351/52 

SUPLENTES 

PFL 
i-VILSON KLEINUBING 

. 2-FRANCELlNO PEREIRA 
3-DJALMA BESSA 

PMDB 
1-GILVAM BORGES 
2.JOÃO FRANÇA (1) 

PSDB 
1.JOSE IGNACIOFERREIRA 
2·VAGO(3) 

SC-2041/47 
MG·2411/17 
BA·2211/12 

A~·2~51/57 
RR·3067/68 

ES·2121/22 

L BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

I 

I 

EDUARDO SUPLlCY • PT 
VAGO 

EPITACIO CAFETEIRA 

ODACIR ~OARES 

SP·3215/16 1·BENEDITA DA SILVA· P 

PPB 
MA-4073n4 1·ERNANDES AMORIM 

PTB 
RO·3218/3219 ARLINDO PORTO 

(1) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 
(2) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

RJ-2171/77 

RO-2051/55 

MG - 2321/22 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 17:00 HS (*) SALA N° 06-ALA SEN, N LO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 31 t-3254 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 

(*) Horário de acordo com 8 Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Atualizada e TI: 24/06/98 

I 
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7.1) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE· CFC 
SUBCOMISSÃO DESTINADA À FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA (FUNDOS 'OE PENSÃO), QUE TENHAM COMO PATROCINADOR AUNIÃO E O 

TITULARES 

JOSE ALVES 
GILBERTO MIRANDA 

VAGO (3) 
VAGO 

BENIVERAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPITACIO CAFETEIRA 

. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 

VICE·PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 
(07 TITULARES E 04 SUPLENTES) 

SE-4055/56 
AM·31 04/05 

SUPLENTES 

PFL 
1-VILSON KLEINUBING 
2- WALDECK ORNELAS (2) 

PMDB 
. JOAO FRANÇA (1) 

PSDB 
CE-3242143 VAGO (4) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT. PDT, PSB, PPS) 
SP·32~5/16, 

ppa + PTa 
MA-4073174 ERNANDES AMORIM 

(1) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 

- .. 

SC·2041/47 
BA 

RR·3067/68 

RO-2051/55 

(2) Afastado do exercicio do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 
(3) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(4) Em virtude da renúncia da Se nadar Coutinho Jorge. 

REUNIÕES: SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEt. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 
,. 

Ar-õDAMENTO 

EM 10.9.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR GILBERTO MIRANDA 

Atualizada em: 25/06/98 



I 

7.2) COMISSAo DE FISCALIZAÇAO E CONTROLE - CFC 

SUBCOMISsAO DESTINADA A FISCALIZAR OS RECURSOS FEDERAIS R PASSADOS AO 

GOVERNO DE RONDONIA 

PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(7 TITULARES E 4 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTE 

PFL 

1-ZANETE CARDINAL MT-4064I65 1-VILSON KLEINOBINGL SC-2041/42 

2-GILBERTO MIRANDA AM-31041OS 2-FRANCELINO PEREI, MG-2411/17 

PMDB 

1-JOSÉSAAD GO-3148150 2-JOÃO FRANÇA RR-3067/68 

2-NEY SUASSUNA PB-4345146 

PSDB 

1·BENI VERAS CE-3242143 2·VAGO (1) 

BLOCO OPOSIÇÃO (PT +PDT +PSB+PPS) 

1·EDUARDO SUPLICY.~ SP-3215/16 

PPB+ PTB 

1·ERNANDES AMORIM RO·2251/55 

(1) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

REUNiÕES 
SECRETARIO: JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

ALA SENADO NILO COELHO 
SALA N" 6 - T~lefone: 311-3254 

Fax: 311-1060 ATUA IZADA EM: 25-6-98 

ANDAMENTO 

EM 29-4-98 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR COUTINHO JORG.: 



• CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL' 

(Representação Brasileira) , 

Presidente de Honra: Senador José sarnaX': 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

SECRETÁRIO-GERAL: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN 
SECRETARIO~ERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOno 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

TITULARES. 

1 - JOSE FOGAÇA 
2 - CASILDO MALDANER 

1 - VILSON KLEINÜBING 
2 - DJALMA BESSA 

1 - LÚDIO COELHO 

1 - LEVY DIAS 

1 - JOSE EDUARDO 

SUPLENTES 
SENADORES 

PMOB 
1 - PEDRO SIMON . 
2 - ROBERTO REQUIÃO 

PFL 
1 - JOEL DE HOLLANDA 
2 - JÚLIO CAMPOS 

PSOB 
1 - JOSE IGNACIO FERREIRA 

PPB 
l' - ESPERIDIAO AMIN 

PTB ' '" 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT I PSB I POT I PPS) 
1 - BENEDITA DA SILVA . 1 - EMILlAFERNANDES 

TITULARES 

1 - PAULO BORNHAUSEN 
2 - JOSÉ CARLOS ALELUIA 

1 - EDISON ANDRINO 
2 - GERMANO RIGOnO 

1 - FRANCO MONTaRa 
2 - CELSO RUSSOMANO 

1 - JULIO REDECKER 

1 - MIGUEL ROSSETO 

SUPLENTES 
DEPUTADOS 

PFLI PTB 
1 - VALDOMIRO MEGER 
2 - BENITO GAMA 

PMOB 
1 - CONFUCIO MOURA 

, 2 - ROBSON fUMA 
PSOB 

1 - NELSON MARCHEZAN 
2 - RENATO JOHNSSON 

PPB 
1 - ESPERIDIÃO AMIN 

PT I POT I PC do B 
1 - LUIZ MAINARDI 

'.' . -I 

1 

I 

. Atualizada em 5-5-97 
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. . , , Subsecretaria de Edições Técnicas do Se'nado F .deral . . . ,. 

Via N.2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasil a, DF • 
• Fones: (061) 311-3'57513676/3579. 'Fax: (061) 311-4258. E·Mail: ssetec~admass.sen do.gov.br 

Publicações 
Agenda 21 (R$ 10,00). Relatório da Conferência das Nações U,nidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 'setembro' de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Viana Filho. Obra social, política e 
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, o Barão ~o RiO: Branco./ 

oad .... oS. Biográficos dbsP. residentes dó Senado Federal (R$ 2,00) .. fPrrinCiPaiS fatos da 
vida administrativa, trabalhos publicados, condecorações, missões no· xterior. 

. . . . 

Legis'lação Eleitoral no Brasil (do século XVI a nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson 
Jobim e Walter Costa Porto (orgs.l Compilação da legislação erleitoral brasileira, 
deSde a época colonial a nossos dias.' " ] 

Mei~ Ambiente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos constitucionais, tos internacionais, 
Código Florestal, Código dé Mineração, legislação federal e índice tenllático . 

. J "... . . . 
Coleçã~ Memória Brasileira ... 

- . - A Constituinte perante a História (R$ 8;00). História do sist ~ma constitucional 
brasileiro, no período de 1822 a 1862. Estudos sobre a Constituinte brasileira de 1823. 
Coletânea de documentos representativos dos trabalhosiegislativc s da época. 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotônio Vi-leia (R$ 10,00). Biografia do Senádor da R~pública feotônio Vilela, seu 
perfil parlamentar, resumo de suas atividades públicas, discursos projetos, literatura 
citada. . ", . 

~. ,,~ 

COleção Estudos da Integração (em português e espanhoh . 

..:.. Volume 9 (R$ 3,00). "O Atributo da Soberania", de Heber Arbu; t Vignalí . 

.,... Volume 10 (R$ 3,00). "A Arbitragem nos Países do Mercosul" de Adriana Noemi 
Pucci.· , 

. . 

:'~."'~'. ·:--:·····~nbii~;fi~j~{~~S-~~:W~~~b:·~~i~·~~~~! 
... :. . ..'~:~~:'.;.-?';.~~::>.;:;./-;~.if:~.:-~::..~:2_ :;~'~,~-:X~~~: .... ~~_ ... _~ .. _ ".'._._".~ .. ~~r_ 
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'11\1::::::"~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
'. Via N-2. Unidade de Apoio DL Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF. 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEqislATivA 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a credito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta nQ 920.001-2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, contanQ 55.560.204-4. 

I Nome: 

. Órgão: 

. Unidade: 

, Endereço: 

: CEP: 

', .. , ," 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 

Cidade: UF: Pais: 

Telefones para contato: 

. 

I , 

I 
I 
I 
I , 

1 I 

. ~ , 
. i 

Outras informações pelos fones: 311-3575/357613579. Fax: 311-4258. E.MaU: ssetec@admass.senado.gov.br~ . 



"'111:** Subsecretaria de EdiçÕes Técnic~s do S~~adO Fe, eral 
'. Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165.$00. Brasília DF. 

Fones: (061) 311-3575/3576/3679. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@ailmass.sena o.gov.br 

Publicações, 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (R$ 5,00). Text,o Constitucional 
de 5/out/1988 com as alterações introduzidas pelas ECs nº 1 a 15 e ECF.~s n2 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - Quadro Compa ativo (R$15,00). 
Constituição de 1988, atualizada em 1995, comparada às Constituições C e 1946 e 1967 e 
à EC nº 1 de 1969. Contém quadro comparativo, tabela de correspondÊncia dos artigos 
comparados e índice. 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e Garantias (R$ 10,00) - José Vicente 
dos Santos (pesq. e índice). Dispositivos constitucionais que abord m os direitos e 
garantias fundamentais do homem, na Constituição de vários países, ir clusive na Carta 
Magna do Brasil. . 

Estatuto da Criança e do Adolescente (R$ 4,00). Lei nº 8.069/90, d _ acordo com as 
alterações dadas pela Lei nº 8.241/91; legislação',~orrelata e ír;Jdice. . 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (R$ 10,00). Guia: Leis nº 9.0(f' 6/95 e 9.100/95, 
Resoluções do TSE nº 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. Supleme to: Resoluções 
do TSE n2 19.509 e 19.516/96; . 

, . ; 

Levantamento e Reedições de Medidas Provisórias (R$ 5,00) - SLubsecretaria de 
Análise do Senado Federal. Registro das MPs editadas qurante 0f. 8 anos que se 
sucederam à criação deste di.SPOSitiVO legal, tabela seqüencial de 1edições das MPs, 
assinal~ndo critérios de edições anteriores, reedições com altera . o de texto e de 
transformação em lei, catálogo temático das MPs e referências bibliográfi as. 

, - . .. . 

licitações, Concessões e Permissões na Administração ,Pública (iR$ 4,00). Leis nº 
8.666/93;' 8.883/94; .8.987/95, dispositivos da Constituição Federal sPbre a matéria e 
legislação correlata. Indices temáticos das Leis nº 8.666/93 e 8.987/951 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis e ~egiSlação Complementar 
(R$ 4,00). Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais e legislação complemen ar 

. Solicite hoje mesmo' nossocatáloQ:O! 
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"'liI:if Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
. . Via N·2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF. 

Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 311-4258. E·Mail: ssetec@admass.senado.gov,br 

Publicações 
Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 

Agenda 21' IR$ 10,00). Relatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento. realizada no Rio de Janeiro em 
setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco IR$ 20.00) - Luís 
Víana Filho. Obra social, política e diplomática de 
José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Constituição da República i=ederativa do Brasil de 
1988 IR$ 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 
com as alterações introduZidas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs 'no 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 - Quadro Comparativo IR$15,OO). Constituição 
de 1988, atualizada em 1995, comparada às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém quadro comparativo, tabela de 
correspondência dos artigos comparados e índice. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal IR$ 2,00). Principais fatos da vida 
administrativa, trabalhos publicados, condecorações, 
missões no exterior. 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e 
Garantias (R$ 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq. e indice). Dispositivos constitucionais que 
abordam' os direitos e garantias fundamentais do 
homem, na Constituiç;;o de vários paises, inclusive 
na Carta Magna do Brasil. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (RS 4.00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela Lei nO 8.241/91: legislação correlata e indice. 

Guia das Eleiçõe's de 1996 e Suplemento (R$ 
10.00). Guia: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95, Resoluções 
do TSE nO 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. 
Suplemento: Resoluções do TSE nO 19.509 e 
19.516/96. 

Legislação Eleitoral no Brasil (do sêculo XVI a 
nossos dias) (RS 60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira, desde a época colonial a nossos 
dias. 

Levantamento e Reedições de Medidas 
Provisórias (R$ 5,00) - Subsecretaria de Análise 
do Senado Federal. Registro das MPs editadas 

. durante os 8 anos que se sucederam à criação deste 
dispositivo legal, tabela seqüencial de edições das 
MPs, assinalando critérios de edições anteriores, 
reedições com alteração de texto e de transformação 
em lei, catálogo temático C;as MPs e referéncias 
bibliográficas. 

Licitações, Concessões e Permissões na 
Administração Pública IR$ 4,00). Leis nO 8.666/93: 
8.883/94: 8.987/95, dispOSitivos da Constituição 
Federal sobre a matéria e legislação correlata. índices 
temáticos das Leis nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Meio Ambiente - Legislação IR$ 20,00). Dispositivos 
constitucionais, atos intemacionals, Código Florestal, 
Código de Mineração, legislação federal e indice 
temático. 

Regime Juridico Único dos Servidores Públicos 
Civis e Legislação Complementar (RS 4,00). Dispõe 
sobre o regime juridico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais e legislação complementar 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História IRS 8.00). 
História do sistema constitucional brasileiro, no 
periodo de 1822 a 1862. Estudos sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletãnea de 
documentos representativos dos trabalhos 
legislativos da época. 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotônio Vilela (R$ 10,00). Biografia do Senador 
da República Teotônio Vilela, seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades públicas, 
discursos e projetos, Irteratura citada. 

Coleção Estudos da Integração (em português e 
espanhol) 

- Volume 9 (RS 3,00). '0 Atributo da Soberania", 
de Heber Arbuet Vígnali. 

. - Volume 10 IR$ 3,OO)."A Arbitragem nos Paises 
do Mercosul", de Adriana Noemi Pucci. 



«. Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado ""eCllera 
Via N·2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Bral;ilia, 

CO/ROM Legislação Brasil 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

. 
Ira 

C Todas as nonnas de hierarquia superior a decreto-executivo eCllitaclas entre o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. 

C Para cada nonna apresentada, é fornecida a lista de 
posterionnente a ela e que a alteraram. . 

C Os textos integrais das nonnas editadas a partir de 1987 pa:~,;Sélralm 
disponiveis nesta edição. 

C As demais nonnas são apresentadas em documentos-resumo, !lt'j~mn~!I~h=~t"I~lC:: 
de infonnações suficientes para que seja localizado o documento 
de leis. 

D Esta quarta edição do C[)...ROM Legislação Brasileira ainda o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo infonnações 
juridicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 pibliote~as que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e einco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de CeE)OS 
do FUNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, 
operação 006. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos 
juntamente com o original do recibo de ,dellOSiItO.! 



<.~4 Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2. Unidade de Apoio 111. Praça das Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF. 

i Revista de Informação Legislativa 
N2 133 - jan./mar. 1997 

. leia neste número: 

Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas da lei. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farias­
Júri popular: algumas possibilidades de condenação ou 
absoMção. 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da 
conceituação da antijundicidadepara a compreensão da 
essência do cnme. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
institutos da transposição e transformação de cargos 
. públicos. 
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolVImento. a sociedade ocidental e a sociedade 
tribal no caso brasileiro. 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
vinculante. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e posi­
tivismo ético. O agente público em face da decisão legal. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidade e 
mudanças: os condicionamentos hlstóncos da política 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). 
Marçal Justen Filho. Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamini - Sobre a hipoteca judiciária. 
Maria Paula Dallari Bucci - Políticas públicas e direIto 
administrativo. 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani - Formas 
alternativas de solução de conflitos e a Lei dos Juizados 
Especiais Civeis. 
Marcilio Toscano Franca Fllho-AAlemanha e o Estado 
de Direito: apontamentos de teoria constitucional 
comparada. 
Carlos David S. Aarão Reis - A matematização do Direrto 
e as ongens da Parte Geral do Direrto Civil 
Jete Jane Fiorati - A Convenção das Nações Unidas 

sobre Direito do Mar de 1962 e os organismos interna­
cionais por ela criados. 
Silvio Dobrowolskl- Crime de omissão de recolhimento 
de impostos e de contribuições: 'aspectos con:;trtucionals. 
Kátia Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
a garantia de Independência. 
A_ Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracia 111. . 
Fernando Braga - Gonservadorismo.liberalismo e social­
democracia: um estudo de direito politico . 
Álvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona­
lidades e injuridicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade da tributação na Consutulção Federal de 1986 
Fernando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
processo. Homicídio. Omissão de socorro. 
Paulo José Leite Farias - Mutação constitucional judicial 
como mecanismo de adequação da Constituição 
Econõmica à realidade econõmica. 
Maria Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
reflexões sob a perspectiva político-filosófica. 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães: 
a Lei Antitruste e a Conferência do Clube Militar. , 
Roberto Freitas Filho - A "flexibiliza.ção"da legalidade 
nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. 
Nuria Belloso Marlin - Comunidades Europeas, Unión 
Europea y Justicia Comunitaria. 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Lei do Senado n' 
306/95: soberania, propriedade e acesso aos recursos 
genéticos. 
Vitor Rolf Laubé - A Previdência no âmbito mUnicipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalldade 

PARA fAZER SUA ASSINATURA DA RIL: Os pedidos deverão ser acompanhados de oliginal do recibo de 
depósito a crédito do FUNCEGRAF, Caixa Econõmica Federal, Agência 1386, conta n2 920.001-2, operação 
006: ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. 

Assinatura para o ano de 1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 

Nome: 

Órgão: 

Unidade: 

Endereço: 

I CEP: Cidade: UF: Pais: 

Fones: Fax: 

Outras informações pelos fones: 311.3575/357613579. Fax: 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 



DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIO., ........ ,-

PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
\Porte de Correio I 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Vàlor do número avulso I 
Porte avulso I 

~ I' 
DIÁRIOS DO CONGRESSO NÀCI 

PREÇO DE AsdlNATURA 
ANUAlL 

Assinatura DC;~: OSF s/o porte 11 

Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso I 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

, 

I 
I 

R$ 31,00 
R$ 96,60 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados d~ Nota de E~penho, un .. nn de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal - Agência 1386~2 PAB SEEP, cçmta n~ -2, Banco do 
Brasil, Agência 0452-9 Central, conta n~ 55560204-4 ou recibo de via FAX (061) 
2245450, a favor do FUNSEEP, indicando a assin~tura pretendida.' 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDI!rORAÇÃO E PU'IBLlICA(;O]E:S 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/ND ~ BRASíLIA - DF- CEP 

CGC. 00.530.279/0005-49 • 

Ob N - . 'd h' J . . . d s.: ao sera recebi o c eque via carta para e'Ejltlvar assinaturas os 

I 
Maiores informações pelos telefones (0.61) 311-3812 e (061) 31 

Administração Econômica-Financeira/Controle dê Assinaturas, com José 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. ' . 

__ --'f I _. 

". 

-3803, Serviço d'e 
Ivanir Duarte 
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